
cÂMARA DOS DEPUTADOS
 
PROJETO DE LEI Nº 1.613, DE 1991
 

iDo Sr. Josê Carlos Coutinho) 

Eleva os adicionais de insalubridade e periculosidade. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 1.165, DE 1988). 

O.CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º - Passam a vigorar com a seguinte redação o caput do 

art. 192 e o § 1º do artigo 193 da Consolidação das 
Leis do Trabalho: 

"Art. 192. O exercIcio de trabalho em condições ins~ 

lubres, acima dos limites de tolerância estarelecidos 
pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de 

adicional respectivamente de quarenta por cento 

trinta e vinte por cento da remuneração, segundo se 
classifiquem nos graus máximos, médio e mInimo, res 

pectivamente. 

Art. 193 

§ 1º - O trabalho em condições de periculosidade 
assegura ao empregado um adicional mInimo de cinqGe~ 

ta por cento sobre a remuneração." 



Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

o objetivo da presente proposição é fazer justiça 

salarial aos trabalhadores que exercem sua atividade em condi 
ções reconhecidamente adversas, ou seja, com evidente preJulzo 

para a sa~de ou sujeita a risco de toda natureza, decorrentes 

da periculosidade. 

Atualmente, como se sabe, o adicional de insalubridade 

incide exclusivamente sobre o salário mínimo, qualquer que seja 

a remuneração do trabalhador, o que constitui flagrante inju~ 

tiça social na medida em que o adicional diminui em relação aos 

salários mais altos que são precisamente os percebidos pelos 

trabalhadores que exercem sua atividade nas condições mais 

insalubres. 

Fazendo o adicional em causa variar em função da re 

muneração do trabalhador o projeto elimina o tratamento desi 

qual e injusto dado pela lei atual. 

Além disso, a proposição eleva de trinta para cin 

qüenta por cento o adicional de periculosidade,tendo em vista, 

principalmente, que a nova Constituição, tendo fixado no 

mínimo de cinqüenta por cento a remuneração adicional do trab~ 

lho extraordinário, não teria sentido manter a execução do 

trabalho em condições de risco para a sa~de e à própria inte 

gridade física do trabalhador com retribuição inferior. 
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LtGISLACAo CITADA, ANtXADA PtLACOORDENACAO
 
DAS COHISSOtS PERMANENTES 

DECRETD-LEI N. 5.452· DE 1.· DE MAIO DE 1943 

Aprovee ConsolideçlodesLeis do Trebalho 

l1TULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO 
TRABAlHO 

- - - _. - - - - 1' ­

c.pftuIoV 

OA SEGURANÇA E DA MEDICINA DOTRA­
BALHO' 

IeçIoD 
DAS ATJVDAOES INSALUBRES OUPERIGOSAS 

-- - _.- - - - ----- ­
Ali. .192. o exerelcIo.cle hbalho em· ClClrldIç6es 

Jnsaíubl'eso acima dos lmIIes de loIerAnda estabeleci­
dos peloMinlsldrlo do Trabalho li da PrevIdOncIa Social. 
assegura a percepçlo de adicionai respec:tivamenle de 
40"'" (quarenta por 08fÜ), 20% (vInIe por cenID) li 10% 
(dez por cenID) do saldrlo mlnlmo,l8gl.WldOee classifi­
quemnosgrausmdxImo, ri1ddIo li mInlmo. 

M 193. 510 consideradas atividades ou ope­

I'8Çll5es perigosas. na forma da l8gulamelllaçloaprova­

da pelo Mlnlsllrlo do TrBb8Jho • ela Prevldtni:fa SocIa~
 
aquelll que, por aua nâIreZa oumIIodoa debbaIho,
 
Iq)Iquem oconl8ID permanenIII com InlIarn'veIs ouex­

plosivosemOOldçlJes derIaoo eonuado.
 

I 1° O hbalho em condlçc'Ses de perlcuIosIdacle
 
assegura aoeqngado umadicionai de30% (tlnla por
 
cento)lCIbr8o aaJ4rlo .-n OI ~ r8IU\lanIBS de
 
gl'llllftc:a9Ges ptmIos ou ~ nos locais da
 
8fI1lI'8S8. 

centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 




